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INDICAÇÃO N° 3342/2019

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto
Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de
Itajaí,  com  cópia  à  Secretaria  de  Segurança  do  Cidadão  e  à  Coordenadoria  de  Trânsito  –
CODETRAN,  solicitando  especial  atenção  no  sentido  de  realizarem fiscalização  na  Avenida
Abrahão João Francisco, centro, junto à Universidade do Vale do Itajaí-UNIVALI, quanto aos
ônibus de transporte escolar.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Trata-se da solicitação dos munícipeis que nos horários de saída da faculdade, os transportes
escolares ficam obstruindo o trânsito.
As  fotos  em  anexo,  demonstram  claramente  a  obstrução  do  trânsito  que  os  transportes
escolares vêm fazendo todos os dias, no período noturno, na saída da faculdade.
Assim, necessário se faz a fiscalização dos Agentges de Trânsito junto à saída dos estudantes
da  UNIVALI,  para  dar-se  mais  fluxo  no  trânsito  e  assim  não  ocorrer  as  obstruções  diárias
praticadas pelos transportes escolares.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE OUTUBRO DE 2019 
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